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ILUSTR±SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITAçAO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA/CE 

ILMO SR. (a) AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE RESPONSAVEL PELO PROCESSO 

LICITATÔRIO CONCORRNCIA PUBLICA No 002/2023 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 29 ETAPA DA AMPLIAcAO DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE AGUA DA SEDE DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

AGUIA CONSTRUçOES E INCoRPORAcOES LTDA, ins crita no 

CNPJ/MF sob o no 12.049.385/0001-60, corn sede na Av. Santos Dumont, 

no 1343, Sala 805, Aldeota, CEP: 60.150-160; vem, tempestivamente, 

por intermédio de seu advogado, que esta subscreve, peraite Vossa 

Senhoria, interpor RECURSO JIDMINISTRATIVO 

Corn fuicro no art. 50
,  XXXIV da Constituiçâo 

Federal; art. 109 e seguintes da Lei n. 8.666/1993 e art. 54 e 56 da 

Lei 9.784/1999; 

Em face da DECISAO DE INABILITAçAO da licitante 

supramencionada na Concorrência Pib1ica de edital no  002/2023, o que 

faz pelas razôes que passa a expor: 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

0 presente recurso é plenarnente tempestivo, uma vez 

que o resultado da inabilitacao se deu no dia 09 de rnaio de 2023 

(terca-feira), disponibilizado no Diário Oficial da União e faz-se 0 

prazo fatal no dia 16 de maio de 2023 (terga-feira), conforme o 

artigo 109, 2° e 40  da Lei n. 8.666/93. 

Assim sendo, resta claro que o protocolo deste 

recurso nâo ultrapassou o dies ad quern, sendo indubitável, pois, a 

sua tempestividade. 
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A Empresa ora recorrente, vem apresentar recurso 

nos moldes do art. 109, § 40 Lei n° 8.666/93, em face da decisào 

proferida pela Comissäo de Licitaçäo que resultou em sua 

inabilitacao. Ao que vem requerer que Vossa Senhoria, Ilustrissirno 

Presidente, reconsidere sua decisào ou, assim nâo querendo, 

encaminhe o presente pedido para a Autoridade Superior para que 

manifeste nova decisào. 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO A INABILITAçAO EM LICITAçAO 

A empresa foi surpreendida corn a decisâo de sua 

inabilitaçao - sem qualquer motivo razoável ou uma j ustificativa 

clara pela Cornissào de licitacâo do Municipio. 

Prefacialmente, verifica-se que a Comissào acusa a 

empresa de ter descumprido item do edital. Veja: 

01) AGUR C 
n& apresentou 

Contudo, denota-se uma tendência irnotivada e sem 

fundame'ntaçao, visto que os itens foram plenamente atendidos pelo 

licitante, ao que se prova pelos atestados que compOe a capacidade 

técnico-operacionais da empresa recorrente nas parcelas de major 

relevincia destacadas pelo eciital. 

Corn efeito todos os documentos - sem exceçao - 

estäo em pleno acordo corn o exigido na carta editalIcia, bern como 

persegue os parâmetros do art. 30 da Lei 8.666/93. 

Outrossim, mediante análise inais apropriada dos 

atestados técnicos pertinente aos itens supramencionados, nao se 

visluinbra qualquer similitude do que fora alegada para inabilitacâo. 

DA APRESENTAçAO DO ACERVO PRA 0 ITEM 7.7.1 EXIGIDO NO EDITAL - 

QUALIFICAçAO TECNICA: 

0.4691 06599941.M 
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Faz-se necessário esciarecer os requisitos do item 

de maior relevância, em consonância corn o disposto no caput da 

cláusula 7.7.2 do edital, nos termos abaixo: 

7.7.1. Prova de registro ou inscrico da licitante e de seus responsáveis técnicos na entidade 
profissional competente; 

7.7.2. CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL: Comprovaco de aptido da empresa licitante 
para o desempenho de atividade pertlnente e compatIvel em caracterIsticas. quantidades 
e prazos corn o obieto desta Iicitac5o, que ser6 feita mediante a apresentacäo de Atestado 
ou Certido fornecido por pessoa jurIdica de direito pciblico ou privado, por execucão de 
obra ou serviço já concluldo, cujas parcelas mais relevantes sao: 

REQ 07_ Fornecimento e assentamento de tubo de PVC defofo ou prfV para rede de agua, 
ON 200mm, junta elâstka integrada. 

Neste sentido, para que nao haja inabilitacoes sem 

justa causa, a execuçAo de servicos de caracterIsticas similares nas 

parce].as de major relevància nao pode ser rejeitada em detrimento as 

nomenclaturas que nao sejaxn iguais as do edital. Mas para isso é de 

suma necessidade a leitura do Memorial como fonte primária. 

Deve-se destacar que a empresa apresentou acervo 

técnico em pleno acordo corn o edital, senäo vejamos: 

1. No atestado de capacidade técnica emitido pela 

Prefeitura de Pacajus, em sua pág. 27 do caderno de habilitaçäo, a 

licitante comprovou a execuçäo de serviços em: 

ITEM 3.1 - AqUISIcAO E ASSENTAMENTO DE TUBO CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PEAD D=120,00CM 

Destaca-se que a alegacao de descumprimento do item 

de relevância nao merece subsistir. De fato, apesar de o atestado 

acima mencionado nâo estar com a mesma descricao do item 7.7.2, ye-
se que corresponde a serviço em questo é similar e de complexidade 

tecnológica e operacional superior. 

Desse modo, devem ser considerados convergentes. 

EN 
£or Reir 
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A Lei 8.666/93 foi bastante eficaz em preconizar 

que se admitisse servigos de complexidade tecnológica semeihantes, 

pois sem isso, estar-se-ia fadado a execucâo de obras iguais. 

Observado isto, ye-se que a comissäo fez uma 

análise rasa quanto a qualificacâo técnica da recorrente, limitando-

se somente a redaçao do titulo dos serviços. 

Neste interim, analisando as composiçöes de preco 

da tabela SINAPI, fornecida pela Caixa Econômica Federal, que também 

baliza o orçamento do presente processo licitatório, o serviço de 

AQUISIAO E ASSENTAMENTO DE TUBO CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PEAD D=120,00CM, 

supera em muito ao exigido no item 7.7.2 do edital, que é 

especificado por: Fornecimento e assentamento de tubo de PVC defofo ou prfv para rede 

de agua, DN 200mm, junta elástica integrada. 

Vejamos as composicöes de preço: 
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A luz das informaçôes acima dispostas, a composicäo 

do acervo para a realizagao de urn metro do servico requerido no item 

7.7.2, a empresa recorrente demandará dos seguintes recursos: 

a) irn de tubo de PVC defofo ou prfv para rede de agua, DN 200mm, junta elástica 

integrada. 

b) 0,0086 horas produtivas de Retroescavadeira 

c) 0,0414 horas improdutivas de Retroescavadeira 

d) 0,1359 horas de assentador de tubo 

e) 0,1359 horas de servente 

Entrementes, é necessário esciarecer que, para a 

realizaçao de urn metro do serviço apresentado no acervo técnico na 

pág. 27 do caderno de habilitagAo, qual seja: AQtJISI(;AO E 

ASSENTAMENTO DE TUBO CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PEAD D=120,00CM, a 

empresa licitante utilizou dos seguintes recursos: 

a) im de TIJBO CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PEAD D=120,00CM (Tubo com seis 

vezes o diâmetro, do tubo requerido no edital e corn peso também equivalente a 

diferenca de dimetro) 

b) 0,1088 horas produtivas de Escavadeira Hidraulica (Utiliza-se urn equipamento 

corn capacidade rnuito major que uma Retroescavadeira, além do consumo de mais 

horas produtivas, para reaIizaço do serviço, visto que para o tubo deFoFo, gasta-se 

somente 0,0086 horas produtivas de Retroescavadeira 

c) 0,0676 horas improdutivas de Escavadeira Hidraulica 

d) 0,3355 horas de assentador de tubo (Praticamente três vezes a quantidade de 

mo de obra necessária para assentamento do tubo requerido no edital) 

e) 0,3355 horas de servente (Praticamente três vezes a quantidade de mo de obra 

necessária para assentamento do tubo requerido no edital) 

EM CONSONANCIA A ISTO, E ATENDENDO AO ITEM 7.7.2 DO EDITAL, 

OBSERVA-SE QUE OS SERVIOS EXIGIDOS COMO PARCELA DE MAIOR RELEVANCIA, GUARDA 

MESMA SIMILITUDE COM OS SERVIOS EXECUTADOS PELA EMPRESA, OS QUAIS COMPROVAM 

QUE A RECORRENTE APRESENTOU ACERVO TCNICO QUE UTILIZA PRATICAMENTE OS MESMOS 

COMPONENTES PARA EXECucAo, QUANDO NAO UTILIZOU COMPONENTES MAIS POTENTES. 

g595521.4691 SOM2,la3  

drpinheironetoadvJgmaiLcom r Dpinhei1ørtôadvôiacia O.WWWpiøheironetoadvocacia.adv.br/ 

EN 
J00 freire 



Iq 
r'° NTO A D V O C A C I A 

OAB CE-1.131J 

Diante do exposto, observa-se que a empresa ora 

recorrente, cumpre a requisito do item impugnado, pois demonstrada 

de forma exaustiva a execucâo de serviços corn acervo superior ao que 

fora exigido no presente certame. 

Per certo, em razào de ter atendido plenarnente aos 

requisitos do edital em sua cláusula 7.7.1, a Comissäo deve reformar 

sua decisAo, declarando a empresa habilitada para o Certarne. 

DA CORBETA INTERPRETAç.AO DO ITEM 7.7.2. DO EDIT.AL  

Passado isso, na leitura atenta do edital deve-se 

observância aos seguintes termos: 

Notadarnente, conforrne destacado, a edital pede 

comprovaçao de responsabilidade técnica em obras ou serviços de 

engenharia corn DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATIVEL EM 

CARACTERISTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM 0 OBJETO DESTA UCITACAO. 

Entende-se que a trecho destacado possa ser 

substituido por CARACTER±STICAS SIMILARES as do objeto ora licitado. 

Desta forma, ye-se que nào ha exigência de que o 

atestado seja de obra idêntica (mesmo objeto) que o do presente 

certame, tainpouco requer que o acervo seja processado corn a rnesrna 

configuraçäo apresentada no edital. 

Pelo contrário, a certamista buscou ampliar a 

concorrência para que mais ernpresas pudessem participar, visto que, 

pelo que se extrai do texto do edital, a apresentaçäo de acervo 

técnico corn caracterlsticas sirnilares devem ser declarados aptos a 

habilitação da licitante. 

Ora, é de se questionar os rnotivos desta Comissào 

ter ignorado este direito do concorrente, vista estar expresso sem 

qualquer ressalva. 
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Destarte, como garantia de atendimento ao edital, 

verifica—se que a empresa apresentou fartamente o exigido para sua 

cornprovação técnica, devendo ser habilitada. 

Notadarnente, entende—se que a Comissäo agiu corn 

base em critérios subjetivos, ferindo a moralidade do julgamento. 

Observe que tal conduta é vedada, e isto fica mais 

visivel corn a leitura do art. 30  da Lei 8.666/93, ao dispor sobre o 

edital e objeto licitado, previu expressarnente que: 

Art. 32.  A Ucitacäo destina-se a garantir a observância do princIplo constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administrac5o e será 
processada e julgada em estrita conformidade corn os princIpios básicos da 
legalidade, da IMPESSOALIDADE, da moralidade, da igualdacie, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vincuIaco ao instrumento. 

§ 19  E vedado aos agentes püblicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocaço, cláusulas ou 
condicöes que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabelecam preferências ou 
distincOes em razäo da naturalidade, da sede ou domicIlio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especIfico objeto 
do contrato, ressalvado a disposto nos §§ 52 a 12 deste artigo e no art. 39  da Lei n9  
8.248, de 23 de outubro de 1991. 

De tal maneira que, em consonância corn 0 acirna 

disposto, colacionamos o entendimento do TCU: 

Devem ser evitadas exigências que comprometam o caráter competitivo da 
licitacão. A licitacão deve ser processada e julgada em estrita conformidade corn os 
princIpios básicos. ( ... ) Atente para a princIplo da vinculacão ao instrumento 
convocatório, bern assim abstenha-se de efetuar exigências que comprometam o 
caráter competitivo do certame, em desacordo corn a art. 39,  caput e § 10, inciso I, 
da Lei no 8.666/1993. (Acórdão 112/2007 Plenário) 

Ademais, näo seria demasiado informar que quando 

restarem diividas a respeito de docurnentos ou dos dados neles 

inseridos é facultada a Comissào a possibilidade de diligenciar 

junto a licitante para possiveis correçOes de erros ou düvidas 

saniveis, conforme art. 43, §30  da Lei 8.666/93. 

A promoção de diligéncia em face do atestado de capacidade técnica pode ter 
coma finalidade tanto a complementacâo de informacão ausente no documento 
como a confirmac5o da veracidade dos fatos nele descritos. E importante ressaftar 

esgs27A61 s42 l2 
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E importante ter em mente que a finalidade da norma e assegurar que a licitante a 
ser contratada pela Administracäo Publica tenha plena capacidade técnica e 
operacional para executar o objeto do certame, o que deve ser comprovado por 
meio de atestados. ( ... ) 

- Acórdão 1899/2008 Plenário (Voto do Ministro Relator) 
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que a diligência pode ser feita junto a empresa ou ao emissor do atestado, ficando 
a cargo da cornissäo ou do pregoeiro decidir qual opco será mats rápida e segura. 

Fonte: https://Ius.com  .br/artigos/77235/o-poderdever-de-diligencia-no-ambito-

das-licitacoes-rublicas) 

Sendo assim, PARA SER HABILITAIJA, uma empresa deve 

juntar documentos comprobatórios que declarem sua capacidade para 

execução da obra ou servico, o que foi plenamente atendido. Sobre 

isso, nAo ha o que se discutir. 

Neste contexto, devem ser observadas as decisöes do 

Tribunal de Contas quando trata—se da APRESENTAçAO DE ATESTADO 

TECNICO para a execuçäo de obras ou serviços de engenharia similares 

ao objeto licitado. Senão, vejamos: 

Para a comprovacão da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, as parcelas de malor relevância e valor significativo do 
objeto a ser contratado, é legal a exigéncia de comprovaco da execu95o de 
quantitativos mInimos em obras ou serviços corn caracteristicas semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporço corn a dimensão e a complexidade do 
objeto a ser executado. - SUMULA N2 263 DO TCU 

Consta do § lo, ainda do art. 30, que a comprovaço de aptidão acima referida, no 
caso das licitacôes pertinentes a obras e servicos, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurIdicas de direito publico ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a 
capacitaco técnico-profissional, ou seja, comprovacão do licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 
de nIvel superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuc5o de obra ou 
serviço de caracterIsticas semeihantes, limitadas estas exciusivamente as parcelas 
de major relevância e valor significativo do objeto da Iicitaco, vedadas as 
exigências de quantidades minimas ou prazos máximos. 

Acórdäo 2391/2007 Plenário (Relatório do Ministro Relator) 

JW4 Ffefre 
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e confirmar o 
conteido dos documentos que serviro de base para a tomada de decisäo da 
Administraco (art. 43, § 30, da Lei no 8.666/1993) - ACORDAO 2730/2015-
PLENARIO 

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposiçôes legais ou editalicias, 
especialmente : iva 
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Portanto, näo ha NENHUM motivo para que se julgue 

INAPTA a documentaçào que atesta a capacidade técnica, devendo ser 

reanalisadas para posterior reinclusäo da empresa no certame, uxna 

vez que suprem todos os requisitos do art. 30 da Lei de Licitagöes, 

bern como consoante entendirnento das Cortes de Contas. 

DOS PRINC±PIOS NORTEADORS E DA FINALIDADE DA LICITAçAo 

A finalidade de urn processo licitatório conforme 

sua criacào e insercao no direito brasileiro, é a busca pela 

proposta mais vantajosa a Adrninistração Piiblica! Assim, deve ser 

presidida sempre pelos princIpios constitucionais da isonomia, 

legalidade, RAZOABILIDADE, impessoalidade, moralidade, igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, vinculação ao instrurnento 

convocatório, DO JULGAMENTO OBJETIVO, da busca pela verdade 

material, e FORMALISM MODERADO. 

Entrementes, ye-se que a Comissão atua corn rigorismo extrerno, contudo, o 

que e indicado pelos Tribunais de Contas e pela Iôgica do ordenamento jurIdico é a busca por medidas 

que afastem o formalismo excessivo em detrimento a busca pela proposta mais vantajosa para a 

Administraçao Püblica. Neste sentido, destaca-se: 

No curso de procedimentos Iicitatôrios, a Administracão Püblica deve pautar-se 
pelo princIpio do formalismo moderado, que prescreve a adocâo de formas 
simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, seguranca e 
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 
contecido sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenclais a 
proteção das prerrogativas dos administrados. (TCU no acórdâo 357/2015-
Plenário) 

Neste sentido, deve-se observância a inteligencia 

do art. 43, §30 da lei 8.666/93: 

1461 DA5 99411Z83 
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Art. 43. A licitaco será processada e julgada corn observância dos seguintes 
procedimentos: 

§ 30 E facultada a Comissâo ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitacäo, a promoção de diligencia destinada a esciarecer ou a complementar a 

instrucão do processo, vedada a incluso posterior de documento ou informacâo 

que deveria constar originariamente da proposta. 

Hodiernarnente, existe urna forte corrente de 

opinlOes doutrinárias e decisöes por rneio de Tribunais sobre a 

reiativizaçäo da proibiçao do sanearnento de diividas na docurnentacao 

apresentada ou por vicios aparentes, ponderando o vIcio e a escoiha 

da proposta mais vantajosa para a Administraçao, o que é essencial 

para atingir a finalidade de urn processo licitatário. 

12. A jurisprudência deste Tribunal é clara em condenar a inabilitacäo de licitantes 

em virtude da ausência de informacöes que possam ser supridas pela diligencia 

prevista no art. 43, § 39, da Lei de Licitacöes (acórdos do Plenário 1.924/2011, 

747/2011, 1.899/2008 e 2.521/2003, dentre outros). 

(Acórdão 2.101/2020, Plenário, rel. Min. Augusto Nardes) 

16. Ao contrário, os agentes ptbIicos nomeados para compor a referida comissão 

de Iicitaç5o deveriam ter se pautado no princIpio do formalismo moderado, que 

prescreve que as formalidades exigidas não podem ser utilizadas como urn fim em 

si mesmo, tampouco podem ser exigidas quando dispensáveis. 0 formalismo no 

procedimento licitatório não significa que se possa desclassificar propostas eivadas 

de simples omissöes ou defeitos irrelevantes. 

(Acórdo 2.835/2016, Plenário, rel. Min. Benjamim Zymler) 

Neste escopo, surge tambérn para Administraçâo 

Püblica agir corn estrita observância ao Principio da 

Proporcionalidade corn o fito iinico de julgar as propostas corn mais 

equidade e justeza. 

Margal Justem Filho, in Cornentários a lei de 

iicitaçoes e contratos adniiriistrativos, 13. ed, p.  76, ao tratar do 

princIpio da proporcionalidade ensina, in verbis: 

o princIpio da proporcionalidade restringe o exercIcio das competências püblicas, 
proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos interesses pblicos e 

privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida menos danosa possIvel, 

através da compatibiIizaco entre os interesses sacrificados e aqueles que se 

pretende proteger. Os princIpios da proporcionalidade e da razoabilidade 

acarretam a impossibilidade de impor consequências de severidade incompatIvel 
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corn a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da lei ou do Edital 
devem ser interpretadas como instrumentals. 

PtNHEiJ(O NE 
TO 

AOVOCACtA 
OAB tE1.13'IJ 

Em casos assim a jurisprudência indica que meros 

pecados formais nào geran inabilitacào de licitantes. E 0 que diz a 

4a Camara Civel do TJ—MG: Apelacao CIvel (AC) n°  5874442-

89.2009.8.13.0024; Rel. Desembargador ALNEIDA MELO, que cita: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANCA. LICITACAO. INABILITACAO DE 
LICITANTE. QUALIFICACAO TECNICA. ATENDIMENTO DAS EXIGENCIAS DO EDITAL. 
Em mandado de seguranca, verificado que a documentacäo apresentada atendeu 
as exigências e ao objetwo do instrumento convocatório, afasta-se o ato 
administrativo que inabilitou a Impetrante no procedimento licitatório. A 
interpretaço dos termos do edital de licitacäo não pode determinar a pratica de 
atos que contrariem a finalidade do procedimento, restrinjam o ncimero de 
concorrentes e prejudiquem a escolha da melhor proposta. Recurso no provido. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANcA. 
PREGAO ELETRONICO. PRINCIPIODA ISONOMIA. BUSCA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA. NAO OBSERVANCIA. CLAUSULA EDITALICIA. EXCESSO DE 
FORMALISM. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISAO INTERLOCUTORIA 
MANTIDA. 1. Näo se questiona que o pregão eletrônico é urn importante 
instrumento legal que viabiliza a contratacäo da melhor proposta pela 
administraço piblica, primando pela transparência e isonornia.Contudo, as 
cláusulas editailcias devem respeitar os princIpios licitatórios, sobpena de 
prejudicar a real finalidade dessa modalidade de licitaco. 2. A fornecedora, ora 
agravada, foi desclassificada por não se utilizar de todos os caracteres disponIveis 
no campo designado para a apresentaçäo da proposta, conforme previsão contida 
em cláusula editalIcia. Em análise superficial, entendo que tal exigência näo é 
razoável, visto no haver prejufzo ante a forma concisa de escrever da possIvel 
licitante. Mesmo no se utilizando de todo o espaco reservado, a empresa cumpriu 
todas as exigências, sendo apta a seguir no certame. 3. No caso em tela, tern-se 
urn excesso de formalismo na interpretaçäo dada a dispositivo do edltal, o que 
n5o se mostra razoável nem se coaduna corn a finalidade da Iicitac5o, que é a 
escoiha mais viável a administrac5o e aos administrados. 4. Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido. Decisão interlocutória mantida. 

(TJCE;AI 0626994-13.2019.8.06.0000; Terceira Câmara de Direito PiThlico; Rel. Des. 
Antonio Abelardo Benevides Moraes; iulg. 01/06/2020; DiCE 09/06/2020; 136g.62) 

Cumpre salientar que as comissôes de licitacao no 

juizo de suas competências, cabem sanar questoes editalIcias e 

processuais deste crivo a fim de se preservar o equilIbrio 

processual, mantendo desta forma o controle de legalidade, 

aplicando—se oportunamente Os principios regedores da atividade 

administrativa, tais como a da RAZOABILIDADE de modo a nào 
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prejudicar licitantes face exigências demasiadas e excessivainente 

rigorosas, que podem e devem ser equacionadas no curso da licitacao, 

para privilegiar-se o atendixnento a necessidade páblica. 

Demonstra-se, portanto, que a ausência de critérios 

avaliadores vinculados ao instrumento convocatório prejudicou a 

julgamento objetivo da documentacäo da recorrente, contrariando, 

visivelmente, a finalidade do processo licitatório. 

DA AUTOTUTELA E 0 PODER-DEVER DA 1DMINISTRAçAo ANULAR ATOS ILEGAIS 

0 PrincIpio da Autotutela estabelece que a 

Adrninistraçào Püblica possui a poder de controlar as próprios atos, 

anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 

inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recorrer ao Poder 

Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz6-lo diretamente. 

Nesse contexto, a autotutela envolve dais aspectos 

da atuaçào administrativa: 

a) legalidade: em relaço ao qual a Administraçào 

procede, de oficio ou par provocagâo, a anulagão de atos ilegais; e 

b) inérito: em que reexamina atos anteriores quanta 

A conveniência e oportunidade de sua manutençäo au desfazimento 

(revogagao) 

A Adrninistraçäo Piblica näa precisa, portanto, ser 

provocada por terceiros para rever seus próprios atos viciados de 

ilegalidade, pois, deve fazd-lo de oficio. Tal fata decorre de a 

Administraçäo Pi'iblica, no desempenho de suas mültiplas atividades 

estar sujeita a erros: logo, quando issa acorrer, a Administracào 

devera anular tais atos corn a fito de zelar pelo interesse püblico. 

Esse princIpia possui previsão em duas sümulas do 

STF, a 346, que estabelece que "A Administracao Pübiica pode 

declarar a nulidade dos seus próprios atos", e 473, que dispôe a 

seguinte: 

96Z1A91 99342JZ8 
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A Administraco pode anular seus prOprios atos, quando elvados de vIcios que Os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-Ios, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciaçâo judicial. 

Todavia, no Brasil vigora o principio da 

inafastabilidade de tutela jurisdicional (sistema de jurisdicào 

ünica), segundo o qual a lei nAo afastará do Poder Judiciário, ].esào 

ou aineaca a direito (art. 50, XXXV, CF). 

Assim, o controle de legalidade realizado pela 

própria Administraçäo Püblica nâo afasta a competência do Poder 

Judiciirio de controlar a legalidade dos atos pi'iblicos. 

Ademais, a prápria Lei de LicitaçOes em seu art. 

113, assegurado pela Constituicão Federal pelo art. 74, §2° predica 

a possibilidade de qualquer licitante representar ao Tribunal de 

Contas, em exercIcio do controle externo, contra irregularidades na 

aplicaçao da Lei. 

Por certo, nào sendo este o caso, a Administraçao 

Piblica nao necessita ser provocada pelo Judiciário para declarar 

nulos seus atos ilegais no presente certame. 

DO PEDIDO DE REVISAO DA DECISAO DE INABILITAçAO 

Deste modo, diante de todo o exposto, REQtJER-SE: 

Que o presente Recurso seja RECEBIDO para que, após 

a anilise de mérito, seja PROVIDO, de modo que a decisào que 

inabilitou a documentaçao da empresa, possa ser reapreciada e logo 

reformada, JULGANDO-AHABILITADA, corn a devida fundamentaçao. 

Outrossim, caso näo haja reconsideraçäo da 

autoridade que proferiu a decisäo de inabilitaçäo no prazo de 5 

dias, REQUER-SE, sem necessidade de nova peticao, que seja remetido 

as autos a Autoridade Superior Competente, nos moldes do art. 109, § 

4° da Lei 8.666/93, por ser medida de salutar justica! 

EN 
Freire 

9 995 V.4691 9941283. 

drpinheironetoadvgmaU.çoni IM 

   

   

C •WW.pTflheiróhetodVocacia.adv.br/ 

        



4AL 6 
01. 

pow— 

, 3.1 

REQtJER-SE também que seja aplicado o efeito 

suspensivo, em acordo corn o art. 109, § 20  da mesrna Lei. 

Por fim, pede-se que a resposta ao presente recurso 

seja remetida ao email: licitacaopnetoadv@gmail.com  

Nestes termos, Espera Deferirnento. 

Fortaleza/CE, 16 de rnaio de 2023. 

AGUIA CONSTRUçOES E INCORPORAçOEs LTDA 

Assistida por: 

CAB—CE 18.701 

A3C~OA 
CAB—CE 48.062 
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Por este instrumento particular de mandato, 

AGUIA CONSTRUçOES E INCoRPoRAcOES LTDA, ins crita no CNPJ/MF sob o 

no 12.049.385/0001-60, corn sede na Av. Santos Dumont, no 1343, 

Sala 805, Aldeota, CEP: 60.150-160; através de seu representante, 

o Sr. Francisco Heitor Mourào Neto, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF sob o no 079.566.098-79 e portador do 

RG no 90002050930, nomeia e constitui como seu procurador o Dr. 

FRANCISCO MIRANDA PINHEIRO NETO, advogado, inscrito na OAB-CE sob 

o no 18.701, membro do rjtóiio PINHEIRO NETO ADVCCACIA 

ESPECIALIZADA, sociedade de advoado ins crita na OAB/CEsob o 

Registro no 1.131j corn enderec profiional sito a Eificio 

Juridical Center, Avenida Maximiicino da Fciseca, no 1400 sala 

804, Luciano Cavalcante, CEP 60 811341, Forta1za-CE, concdendo-

lhes amplos poderes, inerentes ao bm e fiel ctimprimento deste 

mandato, bern como para o foro em geral,. conforme etabelec3.do  no 

artigo 105 do Codigo de Ptocesso Civil, e cs especiais ppxapropor 

acöes para atuar em ptocessos lic1tat6rik  especialmëjit'e na 

CONCORRENCIA PUBLICA No 602/2023 da Prefeiturakunicipal dePedra 

Branca-CE. 

Fortaleza, 15 de rnaio de 2023. 

AGUIA coNsTRuçOEs E INCoRPoRAcOES LTDA 
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